
                                                              

 

Edital de Abertura do Processo de Eleição dos Membros da CIPA 

 

 

De acordo com a Norma Regulamentadora nº 05, aprovada pela Portaria 3.214, 

de 08.06.78, baixada pelo Ministério do Trabalho, convidamos todos os empregados 

desta Superintendência de Comunicação Social, que estão interessados em participar 

como candidatos a eleição da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho 

- CIPA, gestão 2015/2016, a se inscreverem na Seção de Pessoal (5º andar - Bloco L – 

Prédio da Administração Central), dos dias 23/10 a 06/11/2015, de segunda a sexta-feira 

nos períodos de 08:00 às 12:00hs e das 13:00 às 17:00hs. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2015 

 

 

Clayton Augusto Pinto 

Presidente da CIPA - Gestão 2015 


